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MOÇÃO: 40/2024

Senhor Presidente,

 

O Signatário da presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais desta Casa de Leis, e após aprovada pelo plenário, solicita que seja enviada
MOÇÃO DE APLAUSO aos ONZE ATLETAS DA ACADEMIA BUDÔ DE KARATÊ QUE
PARTICIPARAM DO CAMPEONATO BRASILEIRO DE KARATÊ 2024 – ETAPA RIO DE
JANEIRO NOS DIAS 17 A 21 DE JULHO COM DESTAQUE AOS ALUNOS
CHRISTOPHER MOURA DE ALMEIDA, MIGUEL SECRETTI SCHWINGEL E YASMIN
DA SILVA ESPINDOLA, PELA CONQUISTA DO TERCEIRO LUGAR.

 

JUSTIFICATIVA:

      A presente Moção de Aplauso tem o intuito de parabenizar todos os atletas, e também a equipe
técnica, pelo excelente trabalho desenvolvido com os adolescentes, na modalidade de karatê, e
também por todos os títulos já conquistados em competições estaduais, municipais e participações
em competições brasileiras, representando o nosso município de Rio Brilhante.

     Dos dias 17 a 21 de julho do corrente ano os alunos Carlos Eduardo Henrick Vilasboa Leiva,
Christopher Moura de Almeida, Davi Santos Oku, Gabriela Lorena da Silva, José Lucas da Silva
Espindola, Lana Sophia Martins Marinho, Miguel Secretti Schwingel, Pedro Aléssio Lourenço,
Shallyson da Silva Terto, Willian Gabriel Ferreira da Silva e Yasmin da Silva Espindola,
participaram do Campeonato Brasileiro de Karatê 2024, etapa realizada na cidade de Niterói/RJ.

    Em especial parabenizamos os 3 (três) atletas que conquistaram a medalha de bronze no já
mencionado campeonato, Christopher Moura de Almeida – Kumite categoria 17 e 18 anos, faixa
marrom/preta – masculino; Miguel Secretti Schwingel – Kumite categoria 12 e 13 anos, faixa verde
– masculino e Yasmin da Silva Espindola – Kumite categoria 14 e 15 anos, faixa verde juvenil -
feminino. Levando o nome do nosso município para reconhecimento a nível nacional, além disto,
referida conquista garantiu vaga para a etapa final que será realizada na cidade de Recife em
novembro.

     Importante salientarmos também o papel impulsionador dos senseis Cleovane Godoi Viera e
Altamir Valdez que não medem esforços para ajudar e auxiliar todos os alunos, direcionando-os na
busca de seus objetivos.

     Não podemos deixar de mencionar e agradecer a dedicação dos pais Jeferson Espindola e
Madalena Silva que acompanharam os onze atletas, servindo também de apoio e suporte emocional
aos atletas.

     Essa moção de aplauso simboliza o reconhecimento do esforço e dedicação desses adolescentes
que se destacam no cenário esportivo. Este tipo de iniciativa é essencial para valorizar o esporte local
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e inspirar futuras gerações a seguir caminhos de sucesso e superação. Que esta moção seja apenas o
começo de muitas outras conquistas para os atletas do Karate do município de Rio Brilhante.

     Contando com a colaboração dos Nobres Colegas, e sendo essa Moção muito importante para o
reconhecimento do esporte no nosso município pedimos que seja aprovada a presente matéria.

     Conto com o apoio dos nobres colegas e posteriores aplausos a todos.

Sala das Sessões, 29/07/2024 - 12:05:51
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